
PREFEITURA DO N{UNTCÍplO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.29.989. DE ] 8 DE NIAIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEIT'O DO NIUNICÍplO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEN,ABRO DE 2020. ART. 4'. ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MICROSCÓpios PARA
USO NOS LABORATORIOS DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAN{ENTAL SEM
[MPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - REFERENTE À SC 766.097

REF. SOLICITAÇÃO 644 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN{ENTAR NO VALOR DE RS 26.764.00 (VnqTE E SEIS »IIL SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

13.01.12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERXtANENTE

0000 PROPRIA

RS 26.764.0(J

TOTAL....RS 26.764.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.\R-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l
vIGa\TE

ANULAÇÃO P.4RCIAI, DA(S) SEGUI'ÇTE(S) OOT.4ÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO

13.01.12.361.0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARA ACESSO AO ENSINO FUNDA\MENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 26.764.00
./

TOTAL....RS 26.764,00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE \tAlO DO ANO DE DOIS Ntll E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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